
 

 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

 

1º Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 65/2024, firmado 

entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO e 

a empresa AIRPHOENIX SERVIÇOS INTERNACIONAIS 

LTDA. 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, autarquia educacional vinculada ao Ministério da 
Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235, Cidade Universitária, Recife, PE, CEP 
nº 50670-901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, neste ato representada pelo Magnífico 
Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, portador da Matrícula Funcional nº 1171268, nomeado pelo 
Decreto de 10 de outubro de 2023 da Presidência da República Federativa do Brasil, publicado no 
Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p. 1, de 11 de outubro de 2023, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa AIRPHOENIX SERVIÇOS INTERNACIONAIS LTDA., CNPJ nº 
04.254.554/0001-76, com sede na Abrahão Caram, 430, sala 703, São José, Belo Horizonte, MG, CEP 
31275-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio-diretor, Sr. 
Almir da Silva Moraes, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 23076.065059/2025-32 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 
65/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto: 
 
a) a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 meses, a partir de 29/10/2025 até 
29/10/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na 
forma dos artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
b) reajustar os preços do Contrato nº 65/2024, conforme previsto na Cláusula Sétima do Contrato ora 
aditado, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, de janeiro de 2024 
a dezembro de 2024, disponibilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, o que 
representa um reajuste de 4,831300%. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
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2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor total 
de R$ 132.692,83 (Cento e trinta e dois mil, seiscentos e noventa e dois reais e oitenta e três 
centavos), a partir de reajuste de 4,831300% aplicado, conforme tabela demonstrativa abaixo:  
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ANTERIOR 

VALOR 
TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR 
UNITÁRIO 

ATUALIZADO 

VALOR TOTAL 
ATUALIZADO 

1 

Prestação de Serviço de Despacho e 
Desembaraço Aduaneiro (Mediante 

Procuração); Serviço  
de Agenciamento Rodoviário, Marítimo e 

Aéreo de Carga e Seguro Nacional e 
Internacional nos  

processos de comércio exterior, de acordo 
com as especificações técnicas para o 

serviço  
contidas neste Termo de Referência. 

Unidade 15 R$ 0,01 R$ 0,15 R$ 0,01 R$ 0,15 

2 

Despesas estimadas no decorrer do 
processo de importação e exportação do 

despacho aduaneiro (com a devida 
apresentação de contas através dos 

comprovantes pagos, no que couber): - 
Todas as taxas, impostos e despesas pagas 
à Órgãos Públicos e/ou Privados: RECEITA 

FEDERAL (taxa SISCOMEX, Adicional ao 
Frete para Renovação da Marinha 

Mercante - AFRMM, outros); BANCO DO 
BRASIL; FIEMG; SINDICATO DOS 

DESPACHANTES ADUANEIROS (SDA/SDAS); 
Diretoria de Produtos Controlados - DFPC, 

Sistema de Fiscalização de Produtos 
Controlados - SisFPC, Produto Controlado 

pelo Exército - PCE; - Taxas e despesas 
pagas à COMPANHIA AÉREA, MARÍTIMA 

E/OU TERRESTRE; - Despesas e 
Armazenagem pagas à INFRAERO, 

AEROPORTO, PORTO E EADI's; - Custo de 
seguro nacional e internacional pagos à 

COMPANHIA DE SEGURADORA; - Custo de 
transporte de material e documentos 

nacional e internacional;- Despesas com 
embalagem paletização e fumigação; 

Unidade 1 
R$ 

126.577,35 
R$ 

126.577,35 
R$ 

132.692,68 
R$ 132.692,68 

TOTAL R$ 132.692,83 

 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,  trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e  outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

I)​ Gestão/unidade: 153409 - PROAD; 
II)​ Fonte de recursos: Tesouro/Próprio; 
III)​ Programa de trabalho: 12.364.5113.20RK.0026 - Funcionamento de Instituições Federais 
de Ensino Superior - No Estado de Pernambuco 
IV)​ Elemento de despesa: 3390.39 - Outros. Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; e 
V)​ Plano interno: M0065G0124N 

 
3.2. Os recursos têm como base a Lei Orçamentária Anual - Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, 
publicada no DOU em 10/04/2025 e no Plano Orçamentário Anual do órgão, código 
15.04.PROGEST.03 - AGENCIAMENTO DE CARGAS E DESEMBARAÇO ALFANDEGÁRIO. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia prestada, no valor de R$ 6.634,64 (Seis mil, seiscentos 
e trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do presente termo aditivo, no prazo de 10 dias, a contar da assinatura deste instrumento, 
prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS 
 
5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir do dia 29/10/2025. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA –RATIFICAÇÃO 
 
6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que 
não contrariem o presente termo aditivo. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA –PUBLICAÇÃO 
 
7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  
 
 

Recife, ____ de _________________ de 2025. 
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28 Outubro



 

 
 

______________________________________
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
Testemunhas: 

 
 
 

______________________________________ 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
______________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 
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